



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 230/2007

Extingue a Ouvidoria Legislativa da Câmara Municipal de Patos de Minas

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica extinta a Ouvidoria da Câmara Municipal de Patos de Minas, bem como o cargo de Ouvidor Legislativo.


Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 212 de 26 de janeiro de 2005.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de julho de 2007.
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